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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO 663/2023
                      Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, adotar providências junto à Secretaria Competente que providencie em medidas e ações que visam proibir a circulação de bicicletas quando conduzidas por adultos e adolescentes, no espaço interno das Praças Públicas. 
JUSTIFICATIVA
                      A solicitação se faz necessária em razão de pedidos da População, solicitando medidas Administrativas junto à Secretaria responsável, tendo em vista que as bicicletas quando em circulação e dirigidas por adultos e adolescentes, colocam em risco a integridade física dos frequentadores da praça, principalmente idosos e crianças. Além da bicicleta ser considerada um veículo pelo Código Nacional de Trânsito, em seu artigo 29 diz que os pedestres devem ter prioridade sobre os ciclistas, os munícipes reclamam que os veículos (bicicletas) trafegam em alta velocidade no espaço interno das Praças, e o risco de acidente é constante. 

Sabendo que este pedido visa o bem-estar de todos os cidadãos, e cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2023.         
SIDNEY MAGAL RODRIGUES DE SOUZA
 Vereador    
ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em......./......./.......
______________________

          ______________________________
Presidente

ATENDIDO
Of.  n.º ______________________             
Em: ____/____/_____

	__________________________
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